
Ano XVIII nº 1610 de 07 de maio de 2013  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1610 de 07/05/2013) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES 
SERRA DAS ARARAS LTDA - ME 
Processo: 2608/2013 – Paty Previ 
Objeto: Aquisição de aparelho telefônico 
Valor: R$ 45,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: S. JORGE C. MONTEIRO - ME 
Processo: 2605/2013 – Paty Previ 
Objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos 
Valor: R$ 768,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

COMUNICADO 
 
PREGÃO N°  019/13 
PROCESSO N° 200/2013 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EFETUAR PUBLICAÇÕES DE AVISOS DE EDITAIS DE 
LICITAÇÃO E DE OUTRAS MATÉRIAS DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, EM JORNAL DIÁRIO 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO LOCAL, REGIONAL E NACIONAL 
 
A Pregoeira informa aos interessados, que a empresa 
INFOGLOBO COMUNICAÇÃO E PRTICIPAÇÕES S/A,    
interpôs recurso contra descredenciamento no Pregão em 
epígrafe.  
 

Paty do Alferes, 07 de maio de 2013 
 

VANDERLEIA DE SOUZA S. M. DE JESUS 
Pregoeira 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos: sem titular da pasta-Secretário de Turismo, 
Indústria e Comércio: -
Secretária de Saúde:  -
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável : sem titular da pasta-Secretária de Educação e 
Cultura: -Secretária de Fazenda (interina): 

-Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural: sem titular da pasta-
Secretário de Planejamento e Gestão: sem titular da pasta-
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas: -
Secretário de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 
Habitação e Trabalho: -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil: -
Secretário de Esportes e Lazer: sem Titular da pasta- 
Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: JULIANO BALBINO 
MELLO-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE 
SNT’ANA MARIOTTI-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

MARCELO BASBUS MOURÃO
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

Sem titular da pasta
sem titular da pasta

CARLA LEITE SARDELLA

PROCESSO: 2415/13 
TOMADA DE PREÇOS 001/2013 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E 
RECUPERAÇÃO NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO AMAURY MONTEIRO PULLIG. 

 
DECISÃO: 
 
1. Pela revogação do ato licitatório, na forma do art. 49 da Lei n.º 

8.666/93. 
2. Dê-se conhecimento aos interessados. 
3. Publique-se. 
4. Arquive-se. 
 

Paty do Alferes,  06 de maio de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 020 / 2013 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a representação da Servidora LUCIMAR PECORARO 
MARQUES, Diretora Administrativa, Matr. 018/01, para 40% (Quarenta 
por cento); 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02 de maio de 2013. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2013. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 021 / 2013 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a representação da Servidora SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA, Diretora Financeira, Matr. 012/01, para 40% (Quarenta por 
cento); 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02 de maio de 2013. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2013. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 022 / 2013 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a representação do Servidor PEDRO PAULO SAD 
COELHO, Procurador Jurídico, Matrícula nº 191/02 para 40% (Quarenta 
por cento); 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02 de maio de 2013. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2013. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 023 / 2013 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a representação do Servidor JOÃO CARLOS FRANCO 
VELOSO MARTINS, Secretário Geral, Matr. 188/02, para 30% (Trinta 
por cento). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02 de maio de 2013. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2013. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 024 / 2013 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a representação do Servidor JOSÉ ROBERTO 
NASCIMENTO, Assessor da Diretoria Administrativa, Matr. 189/02, para 
30% (Trinta por cento); 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02 de maio de 2013. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2013. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 025 / 2013 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a representação do Servidor THIAGO MOUSINHO 
FERNANDES, Tesoureiro, Matr. 192/02, para 30% (Trinta por cento); 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02 de maio de 2013. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2013. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 026 / 2013 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a representação do Servidor GUILHERME ROSA 
RODRIGUES, Assessor da Diretoria Financeira, Matr. 193/02 para 30% 
(Trinta por cento); 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02 de maio de 2013. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2013. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 027 / 2013 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a representação do Servidor RUY CARLOS DE 
CARVALHO RIBEIRO, Assessor da Secretaria Geral, Matr. 010/01 para 
70% (Setenta por cento). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02 de maio de 2013. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2013. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 028 / 2013 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar a representação da Servidora CLEUSA MARIA DE 
FREITAS PORTUGAL, Assistente da Tesouraria, Matr. 004/01 para 
80%(Oitenta por cento). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02 de maio de 2013. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2013. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 029 / 2013 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 152, Inciso 

IX da Lei Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes e 

CONSIDERANDO o contido no artigo nº 179 e seus 
parágrafos, da Lei Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS à 
Servidora LUCIMAR PECORARO MARQUES, Matr. 018/01, Agente 
Administrativo. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 03/06/2013 à 01/08/2013, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2013. 
 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 030  / 2013 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear INTERINAMENTE, a Servidora SILVANA DE 
OLIVEIRA VIANNA, Matrícula nº 012/01, para exercer o Cargo de 
DIRETORA ADMINISTRATIVA, no período de 03/06/2013 a 
01/08/2013, em virtude da Licença Prêmio da titular. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos em 03 de junho de 2013. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2013. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 


